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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 167/2025 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 345/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 098/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 026/2025 
 
 
Edital de Chamamento Pú blico para Credenciamento de pessoas júrí dicas para o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇA O DE SERVIÇOS UNITA RIOS DE MA O 
DE OBRA EM PRE DIOS E VIAS PU BLICAS MUNICIPAIS, nos termos e condiço es estabelecidas 
neste Edital e seús anexos. 

 
 

RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO 

Endereço: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E URBANISMO, sitúada na Rúa Paú Brasil, 

nº 245 - Vila Rica, Extrema/MG. Telefone (35) 3435-5729  

Período: O recebimento das solicitaço es de credenciamento e da docúmentaça o ocorrera  

a partir de 25/11/2025, das 08h00 a s 11h30 e das 13h00 a s 16h30 ate  25/11/2026, no 

endereço acima indicado.  

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos podera o ser enviados para o e-mail 

almoxarifadoobras3@extrema.mg.gov.br.  

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº4.441/2023 

 
O MUNICI PIO DE EXTREMA-MG, atrave s da Prefeitúra Múnicipal, pessoa júrí dica de direito 
pú blico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.677.591/0001-00, com sede a  Av. 
Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG., CEP: 37.642-210, 
torna pú blico, para conhecimento dos interessados, qúe esta  realizando CHAMAMENTO 
PU BLICO, com útilizaça o do procedimento aúxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo 
de credenciar pessoas júrí dicas para prestaça o de serviços únita rios de ma o de obra em 
pre dios e vias pú blicas múnicipais, nos termos e nas condiço es estabelecidas no presente 
instrúmento convocato rio e seús anexos, qúe se súbordinam a s normas gerais da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº4.441/2023. 
 
1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 
1.1. E  objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇA O DE 
SERVIÇOS UNITA RIOS DE MA O DE OBRA EM PRE DIOS E VIAS PU BLICAS MUNICIPAIS, nos 
termos e nas condiço es estabelecidas neste Edital. 

1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento pú blico em qúe a Administraça o Pú blica 
convoca interessados em prestar serviços oú fornecer bens para qúe, preenchidos os 
reqúisitos necessa rios, se credenciem no o rga o oú na entidade para execútar o objeto 
qúando convocados. 
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1.3. O crite rio de seleça o e  o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
oú seja, PARALELA E NA O EXCLUDENTE: caso em qúe e  via vel e vantajosa para a 
Administraça o a realizaça o de contrataço es simúlta neas em condiço es padronizadas. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO 
2.1. Podera o participar do presente Credenciamento as empresas especializadas no objeto 
do presente Credenciamento e qúe atendam as condiço es estabelecidas neste Edital e seús 
anexos. 
 
2.2. Os dados informados na Solicitaça o de Credenciamento sa o de responsabilidade dos 
interessados, qúe devera o comprova -los atrave s da apresentaça o da docúmentaça o exigida 
no Item 4 e seús súbitens deste Edital. 
 
2.3. Na o sera  admitida a participaça o de interessados qúe, por qúaisqúer motivos, tenham 
sido declarados inido neos pela Administraça o Pú blica Direta oú Indireta, nas esferas 
Federal, Estadúal oú Múnicipal, oú púnidos com súspensa o pela Prefeitúra Múnicipal de 
Extrema - MG. 
 
2.4. Os docúmentos exigidos devera o ser apresentados em forma de co pias aútenticadas por 
carto rio competente, oú co pias simples, desde qúe acompanhadas dos respectivos originais 
para aútenticaça o do Agente de Contrataça o e súa Eqúipe de Apoio, a  exceça o dos 
docúmentos gerados aútomaticamente pelos Sistemas Previdencia rio/Fiscal e Oútros. 
 
2.5. Os docúmentos emitidos e/oú extraí dos via internet podera o ser novamente impressos 
e/oú consúltados pelo Agente de Contrataça o e a eqúipe de apoio para efeito de 
comprovaça o de súa aútenticidade. 
 
2.6. Com exceça o os docúmentos qúe, por súa natúreza, na o possúem prazo de validade, os 
demais docúmentos devera o ser apresentados dentro da validade neles expressa oú com 
data de expediça o na o súperior a 03 (tre s) meses da data da entrega da Solicitaça o de 
Credenciamento. 
 
2.7. Na o sera o aceitos docúmentos entregúes fora do local, dias e hora rios estabelecidos 
neste Edital. 
 
2.8. Na o sera o aceitos protocolos de entrega oú solicitaça o de docúmentos em súbstitúiça o 
aos docúmentos reqúeridos no presente Edital e Anexos, com exceça o dos casos 
expressamente previstos. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

3.1. Os serviços devera o ser execútados CONFORME ESPECIFICADOS NOS ITENS 
CONSTANTES DO ANEXO I, bem como demais especificaço es contidas no Termo de 
Refere ncia - Anexo I. 
 
4. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
4.1. RELATIVOS A  HABILITAÇA O JURI DICA 
a) Ce dúla de identidade de todos os so cios da pessoa júrí dica oú do empresa rio; 
 
b) Certificado de condiça o de Microempreendedor Individúal, no caso de MEI, oú; 
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c) Registro comercial, no caso de empresa individúal, oú; 
 
d) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social e todas as súas alteraço es, se for caso, 
devidamente registrados na Júnta Comercial, oú contrato social consolidado em vigor, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado da 
docúmentaça o de eleiça o dos seús administradores, oú; 
 
e) Inscriça o do ato constitútivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercí cio, oú; 
 
f) Se a pessoa júrí dica se fizer representar por procúrador, faz-se necessa ria a apresentaça o 
de co pia da ce dúla de identidade oú docúmento eqúivalente do procúrador, bem como da 
respectiva Procúraça o (com mença o expressa de qúe lhe confere amplos poderes, inclúsive 
para assinar solicitaço es, declaraço es, atas, termos, contratos, para recebimento de 
intimaço es e notificaço es, desiste ncia oú na o de recúrsos, bem como demais atos 
pertinentes ao certame) com firma reconhecida oú por instrúmento pú blico. 
 
4.2. RELATIVOS A  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí dicas - Carta o do CNPJ/MF; 
 
b) Prova de regúlaridade perante a Fazenda Nacional (Dí vida Ativa da Unia o e Contribúiço es 
Federais); 
 
c) Prova de regúlaridade perante o Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando sitúaça o regúlar no cúmprimento dos encargos sociais institúí dos por lei; 
 
e) Prova de regúlaridade perante a fazenda estadúal do domicí lio oú sede do licitante, oú 
oútra eqúivalente, na forma de lei; 
 
f) Prova de regúlaridade perante a fazenda múnicipal do domicí lio oú sede do licitante, oú 
oútra eqúivalente, na forma de lei; 
 
g) Prova de regúlaridade perante a Jústiça do Trabalho - Certida o Negativa de De bitos 
Trabalhistas; 
 
4.3. RELATIVOS A  QUALIFICAÇA O ECONO MICO-FINANCEIRA 
a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata expedida pelo distribúidor da sede da 
pessoa júrí dica. 
 
5. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Aberto o perí odo para solicitaço es de credenciamento, os interessados entregara o, 
mediante recibo, toda a docúmentaça o de habilitaça o prevista no Item 4 e seús súbitens. 
 
5.2. A ana lise dos docúmentos de habilitaça o sera  realizada pelo Agente de Contrataça o e 
Eqúipe de Apoio em prazo na o súperior a 05 (cinco) dias ú teis, contados a partir da data do 
protocolo de entrega pela Secretaria solicitante, qúe sera  aposto em co pia da Solicitaça o de 
Credenciamento e entregúe ao interessado. 
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5.3. O Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio podera , dúrante a ana lise da docúmentaça o, 
convocar os interessados para prestarem qúaisqúer esclarecimentos porventúra 
necessa rios, bem como para complementarem, caso qúeiram, os docúmentos apresentados. 
 
5.4. Sera o considerados habilitados e credenciados os interessados qúe cúmprirem todas as 
exige ncias deste Edital, sendo inabilitados e na o credenciados aqúeles qúe na o cúmprirem 
e na o manifestarem interesse em complementar a docúmentaça o necessa ria. 
 
5.5. Toda docúmentaça o mencionada no presente Edital e docúmentaça o exigida no item 04 
e seús súbitens devera  ser entregúe dentro de úm envelope lacrado, devidamente 
identificado externamente, na sede do O rga o solicitante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANISMO, contendo: 
 
ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO 
MUNICÍPIO DE EXTREMA - MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 345/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 098/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 026/2025 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
5.6 Sera  vedado o credenciamento de profissionais pertencentes ao qúadro de servidores 
do Múnicí pio. 
 
6. DOS RECURSOS 
6.1. O interessado na o habilitado, nos termos do to pico anterior podera  interpor recúrso, 
no prazo de 03 (tre s) dias ú teis, a contar da data da comúnicaça o da decisa o do Agente de 
Contrataça o e Eqúipe de Apoio via correio eletro nico (informado na Solicitaça o de 
Credenciamento) e/oú por públicaça o na Imprensa Oficial do Múnicí pio. 
 
6.2. O recúrso devera  ser feito por escrito, assinado, dirigido ao Agente de Contrataça o e 
Eqúipe de Apoio e protocolado na sede da Prefeitúra Múnicipal de Extrema, na Gere ncia de 
Compras e Licitaço es, sitúada a  Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, 
Extrema - MG, CEP: 37642-210 oú pelo e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br.  
 
6.3. O recúrso na o tera  efeito súspensivo. 
 
7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
7.1. Apo s a ana lise docúmental, o Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio apresentara  a 
relaça o geral dos credenciados, assim como a complementara  sempre qúe novos 
interessados se credenciarem. 
 
7.2. O processo de ana lise e o resúltado sera o homologados pelo Ordenador de Despesas do 
múnicí pio. 
 
7.3. Apo s o deferimento do credenciamento, o interessado sera  comúnicado via correio 
eletro nico (informado na Solicitaça o de Credenciamento) e públicaça o na Imprensa Oficial 
do múnicí pio, qúando enta o sera  comúnicado a assinar o termo, no prazo de 05 (cinco) dias 
ú teis, sob pena de cancelamento. 
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7.4. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segúndo os crite rios do edital, sera  
divúlgada e mantida atúalizada por meio do sí tio eletro nico www.extrema.gov.br. 
 
7.5. Os interessados qúe na o forem habilitados/credenciados tera o súa docúmentaça o 
disponí vel para ser retirada por ate  15 (qúinze) dias da divúlgaça o. Havendo interposiça o 
de recúrso, esse prazo sera  contado a partir da data de júlgamento definitivo do mesmo. 
 
8. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
8.1. O Contrato tera  vige ncia de 12 (doze) meses, contados da data de súa assinatúra, 
podendo ser prorrogado nas hipo teses legais, tendo efica cia legal apo s a públicaça o do seú 
extrato Imprensa Oficial do múnicí pio. 
 
8.2. A convocaça o para a assinatúra do Contrato se dara  apo s efetivada a habilitaça o do 
interessado, segúndo os crite rios deste Edital. 
 
8.3. Os serviços devera o ser realizados no Múnicí pio de Extrema - MG, segúndo os crite rios 
estabelecidos neste Edital e seús anexos. 
 
8.4. A minúta do contrato a ser celebrado consta do Anexo neste Edital. 
 
9. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
9.1. Os serviços prestados pelos credenciados sera o remúnerados de acordo com os valores 
constantes do Termo de Refere ncia - Anexo I, cúja aceitaça o devera  ser expressa por meio 
da Declaraça o do Anexo III; 
 
9.2. O valor fixado para a remúneraça o de cada item podera  ser reajústado monetariamente 
por í ndices oficiais de correça o e/oú atrave s de pesqúisa mercadolo gica, qúando enta o sera  
atúalizada a Tabela de Valores do Anexo I - Termo de Refere ncia. 
 
9.3. O pagamento sera  efetúado pela Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG. ate  o 20º 
(vige simo) dia ú til, mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, apo s o ateste pelo servidor 
designado, sendo efetúada a retença o de tribútos sobre o pagamento a ser realizado (se for 
o caso), conforme determina a legislaça o vigente. 
 
9.4. O pagamento sera  creditado em conta corrente, por meio de ordem banca ria a favor de 
qúalqúer institúiça o banca ria indicada na Nota Fiscal e/oú no ato de credenciamento, 
devendo, para isso, ficar explí cito o nome do banco, age ncia, localidade e nú mero da conta 
corrente em qúe devera  ser efetivado o cre dito. 
 
9.5. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribúiço es das Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte - SIMPLES, devera  
apresentar, júntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovaça o, a fim de evitar a retença o 
na fonte dos tribútos, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 
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9.6. Havendo erro na Nota Fiscal oú circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o da despesa, esta 
sera  devolvida ao prestador, e o pagamento ficara  pendente ate  qúe ela providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a 
regúlarizaça o da sitúaça o oú reapresentaça o do docúmento fiscal na o acarretando qúalqúer 
o nús para a Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG. 
 
9.7. Previamente a  data do pagamento, o Departamento de Tesoúraria verificara  as 
certido es de regúlaridade fiscal e trabalhista, para verificar a manútença o das condiço es de 
habilitaça o do prestador. 
 
9.8. Os tribútos e as contribúiço es fiscais, bem como qúaisqúer oútras despesas necessa rias 
a  dos serviços sa o de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a 
qúalqúer tempo, a comprovaça o de súa regúlaridade. 
 
9.9. Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema 
- MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio da me dia de í ndices 
de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite para pagamento e como 
data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, oú pelo í ndice qúe venha a 
súbstitúí -lo. 
 
9.10. Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-a  a segúinte 
fo rmúla: 
R= V x I 
Onde: 
R = valor da correça o procúrada; V = valor inicial do contrato; 
I = me dia aritme tica simples do INPC (IBGE) dos ú ltimos 12 (doze) meses. 
 
9.11. Qúalqúer irregúlaridade qúe impeça a liqúidaça o da despesa sera  comúnicada ao 
prestador, ficando o pagamento súspenso ate  qúe se providenciem as medidas saneadoras. 
Nessa hipo tese, o prazo para o pagamento iniciar-se-a  apo s regúlarizaça o da sitúaça o e/oú 
a reapresentaça o do docúmento fiscal, na o acarretando qúalqúer o nús para o Múnicí pio de 
Extrema - MG. 
 
10. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
10.1. A Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG podera  promover o descredenciamento, a 
qúalqúer tempo, por razo es devidamente fúndamentadas em fatos súpervenientes oú 
conhecidos apo s o credenciamento, qúe importem comprometimento da capacidade 
te cnica, fiscal oú da postúra profissional do Credenciado, oú ainda qúe fira o padra o e tico 
oú operacional do trabalho, sem qúe caiba ao mesmo qúalqúer direito a indenizaça o, 
compensaça o oú reembolso, seja a qúe tí túlo for. 
 
10.2. Aqúeles qúe na o se apresentarem para a execúça o da demanda de serviços no prazo 
de 05 (cinco) dias sera o descredenciados. 
 
10.3. O Credenciado podera  solicitar o seú descredenciamento a qúalqúer tempo, desde qúe 
reqúerido com antecede ncia mí nima de 30 (trinta) dias. 
 
10.4. Na hipo tese de descúmprimento das obrigaço es pelo Credenciado, este estara  sújeito 
a s sanço es previstas no Edital, seús Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10.5. Fica assegúrado ao Credenciado o direito ao contradito rio, sendo avaliadas súas razo es 
pelo Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio, qúe opinara  em 05 (cinco) dias ú teis e as 
súbmetera  ao Secreta rio Múnicipal de Administraça o para tomada de decisa o. 
 
10.6. Se for conveniente para a Administraça o Múnicipal, a Secretaria Múnicipal de 
Administraça o podera , a qúalqúer tempo, búscar alternativas por oútros modelos de gesta o 
e contrataça o da prestaça o dos serviços objeto deste Edital. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
11.1. Qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar edital por irregúlaridade na 
aplicaça o desta Lei oú para solicitar esclarecimento sobre os seús termos, devendo 
protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias ú teis antes da data de abertúra do certame, na forma 
do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, devendo protocolizar o pedido, no 
setor de protocolo da Gerencia de Compras e Licitaço es, deste o rga o, sitúado Av. 
Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG, CEP: 37.642-210, 
das 08h00 a s 12h00 e das 13h00 a s 17h00, oú pelo e-mail 
compraslicit2@extrema.mg.gov.br. Não serão aceitos em hipótese alguma, recursos e 
impugnações enviados e-mail, sem a devida confirmação do setor de licitações do 
recebimento, sendo de responsabilidade da empresa solicitar ao setor a 
confirmação. 
 
11.2. Cabera  ao Agente de Contrataça o analisar e decidir sobre a petiça o de esclarecimento 
oú impúgnaça o no prazo de 03 (tre s) dias ú teis. 
 
11.3. As deciso es e/oú respostas sera o encaminhadas no e-mail informado pelo interessado 
no momento do pedido de esclarecimento e/oú impúgnaça o. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
12.1. As obrigaço es do Credenciado constam no Termo de Refere ncia. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
13.1. As obrigaço es da Credenciante constam no Termo de Refere ncia. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A simples apresentaça o, pelo interessado, da docúmentaça o exigida no presente 
certame na o indúzira  aútoma tica celebraça o do Termo, sendo esta  súbmetida a  habilitaça o 
prevista no Item 4 deste Edital. 
 
14.2. Os Credenciados sera o os ú nicos e exclúsivos responsa veis pelas informaço es 
disponibilizadas e súa atúalizaça o júnto a  Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG. 
 
14.3. O Credenciamento tera  vige ncia inicial de 12 (doze) meses, prorroga veis por igúais e 
súcessivos perí odos, caso haja interesse da Administraça o Múnicipal, nos termos da 
legislaça o atinente a  mate ria. 
 
14.4. A Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG podera  alterar, revogar oú anúlar o presente 
credenciamento, na forma da lei, sem qúe caiba aos participantes qúalqúer direito a 
reembolso, indenizaça o oú compensaça o. 
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14.5. Os casos omissos sera o decididos pelo Agente de Contrataça o e Eqúipe de Apoio, na 
forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15. ANEXOS DO EDITAL 
15.1. Sa o partes integrantes, indissocia veis e atreladas ao conteú do deste Edital os 
segúintes anexos, cújo teor vincúla totalmente os interessados: 
 
a) Anexo I - Termo de Refere ncia; 
 
b) Anexo II - Minúta do Termo de Contrato/Credenciamento; 
 
c) Anexo III - Solicitaça o de Credenciamento e Declaraço es; 
 
d) Anexo IV - Modelo de Carta Credencial; 

 
e) Anexo V - Modelo Atestado de Capacitaça o; 
 

 
 

Extrema - MG, 05 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES 

Agente de Contrataça o 
DECRETO Nº 4. 817 DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 345/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 098/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 026/2025 
 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

 

1- OBJETO 

1.1 CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇA O DE SERVIÇOS UNITA RIOS DE 

MA O DE OBRA EM PRE DIOS E VIAS PU BLICAS MUNICIPAIS. 

 

2 - JUSTIFICATIVA POR SOLICITANTE 

2.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO: O credenciamento mostra-se de 

súma importa ncia para atender, de forma abrangente, a s demandas provenientes das 

diversas secretarias múnicipais da Prefeitúra. Seú escopo contempla tanto aço es 

preventivas qúanto corretivas, voltadas a  resolúça o de qúesto es emergentes em pre dios 

pú blicos e vias múnicipais, abrangendo úma ampla gama de serviços essenciais a  

manútença o da infraestrútúra. 

 

3. ENQUADRAMENTO 
 

3.1 O item se enquadra como serviço comum. 
 

4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO  
 

4.1. O prazo de contrataça o e  de 12 (doze) meses. 

 

5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
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5.1. Na o se observa a necessidade de prorrogaça o, mas se hoúver sera  atrave s do saldo 

remanescente. 

 

6. DO REAJUSTE  
 

 6.1. Conforme prescriça o do inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, o reajúste na o e  

considerado alteraça o do valor do contrato. Mas apenas a restaúraça o do cústo necessa rio a  

súa fiel execúça o, raza o pela qúal na o ha  necessidade de celebraça o de instrúmento aditivo, 

podendo ser realizado por simples apostilamento.  

6.2. A apostila (oú apostilamento), em sede de licitaço es e contrataço es pú blicas, consiste 

na anotaça o oú registro administrativo de modificaço es contratúais qúe na o alteram a 

esse ncia oú na o modifiqúem as bases contratúais.  

6.3. A base de ca lcúlo para o reajúste sera  com base em apresentaça o de notas fiscais de 

compra dos insúmos no perí odo do certame licitato rio e no dia da impetraça o do pedido de 

reajúste, obtendo se assim a porcentagem de diferença entre os perí odos.  

6.4. Para balizar os preços a serem reajústados ainda sera o confrontados com os preços 

praticados pelos melhores colocados dentro do pro prio certame obtendo assim os preços 

atúais dos prodútos no mercado pelas informaço es prestadas pelos concorrentes do 

fornecedor solicitante do reajúste. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 

7.1 O principal propo sito do credenciamento e  estabelecer úma resposta a gil e eficiente a s 

demandas apresentadas, assegúrando a realizaça o de peqúenos reparos, correço es e ate  

mesmo ampliaço es pontúais conforme a necessidade do momento. Dessa forma, búsca-se 

garantir úma abordagem ra pida e solúcionadora diante de qúalqúer eventúalidade, 

priorizando sempre a qúalidade e a segúrança das intervenço es realizadas. Nesse sentido, o 

credenciamento na o apenas visa resolver problemas imediatos, mas tambe m contribúir 

para a manútença o preventiva e o constante aprimoramento da infraestrútúra múnicipal. 

Ao agir de forma proativa, e  possí vel minimizar fútúras intercorre ncias e prolongar a vida 

ú til dos espaços pú blicos, promovendo assim o bem-estar e a qúalidade de vida dos 

cidada os. 

 

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO  
 

8.1. Os itens necessa rios para atender esta solicitaça o sa o aqúeles listados no Anexo I Termo 

de Refere ncia. 
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9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1 Obrigaço es da Contratada:  

9.1.1 Proceder a execúça o dos serviços, dentro das condiço es, prazos e preços conforme 

edital; 9.1.2 Prestar esclarecimentos qúe forem solicitados pelo setor de compras, cújas 

reclamaço es se obriga a atender prontamente;  

9.1.3 Na o transferir a terceiros, qúer total oú parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 

devida anúe ncia da Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG.;  

9.1.4 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigaço es assúmidas 

sem qúalqúer o nús para a Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG.;  

9.1.5 Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente a  administraça o oú a terceiros, 

decorrentes de súa cúlpa oú dolo da entrega dos materiais/eqúipamentos oú execúça o dos 

serviços; 

9.1.6 Prestar todos os esclarecimentos qúe forem solicitados pela Prefeitúra Múnicipal de 

Extrema sobre os materiais/eqúipamentos ofertados; oú serviços execútados.  

9.1.7 Manter, dúrante toda execúça o do presente contrato, todas as condiço es de habilitaça o 

exigidas no processo licitato rio; 

9.1.8 Atender a todas as despesas e encargos de qúalqúer natúreza com pessoal de súa 

contrataça o, necessa rios a  execúça o do contrato, inclúsive os encargos de natúreza 

trabalhista, previdencia rio, fiscal, de acidentes de trabalho e oútros semelhantes, relativos a  

execúça o do objeto do contrato;  

9.1.9 Na o e  de responsabilidade da Prefeitúra os encargos trabalhistas previdencia rios, 

sociais, fiscais e comerciais resúltantes da prestaça o de serviços a ser realizada pelo 

CREDENCIADO dentro dos setores solicitantes.  

9.1.10 Operar como úma organizaça o completa, independente e sem ví ncúlos como 

contratante, fornecendo serviços de comprovada qúalidade, sem o nús adicionais para o 

contratante;  

9.1.11 Na o súbempreitar o contrato a terceiros, sem pre via comúnicaça o e/oú aútorizaça o 

do múnicí pio. 

 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  
 

10.1. Na o havera  exige ncia da garantia da contrataça o dos artigos 96 e segúintes da Lei nº 

14.133, de 2021, 2022/2021/lei/L14133. 
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11. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE  
 

11.1 Observar para qúe, dúrante a vige ncia do presente Contrato, sejam mantidas todas as 

condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas no credenciamento, bem assim, a 

compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, inclúsive com solicitaça o de novas certido es 

oú docúmentos vencidos;  

11.2 Condúzir eventúais procedimentos administrativos de renegociaça o de preços 

contratados, para fins de adeqúaça o a s novas condiço es de mercado, e de aplicaça o de 

penalidades;  

11.3 Realizar, qúando necessa rio, pre via reúnia o com os licitantes objetivando a 

familiarizaça o das pecúliaridades do credenciamento;  

11.4 Orientar o fornecedor para qúe os pagamentos e os docúmentos de cobrança na o 

sofram Atrasos;  

11.5 Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventúais 

irregúlaridades encontradas na execúça o do contrato, bem como, qúando de múlta, retença o 

por danos caúsados e qúaisqúer de bitos do fornecedor;  

 

12. ACEITABILIDADE, PRAZO E FORMA DA EXECUÇÃO  
 

12.1 A ordem de serviço ocorrera  de forma parcial, em locais determinados pelo(s) 

responsa vel(eis) da contrataça o, podendo haver mais de úm profissional no mesmo local oú 

na o.  

12.2 Referente a  Saú de e Segúrança do Trabalho, as empresas devem segúir as normas 

vigentes. 12.3 0 profissional devera  estar devidamente eqúipado com Eqúipamento de 

Proteça o Individúal (EPI), fornecidos pela contratada, a falta de útilizaça o dos eqúipamentos 

necessa rios para garantir a segúrança do profissional, sera  motivo de adverte ncia aplicado 

por esta múnicipalidade, e o na o cúmprimento deste item e  passí vel de rescisa o únilateral.  

12.4 O local de trabalho devera  estar devidamente sinalizado a fim de evitar acidentes com 

fúnciona rios e pessoas qúe transitam pelo local.  

12.5 As ferramentas útilizadas no local de trabalho sera o de responsabilidade da 

credenciada. 

12.6 As ferramentas manúais como: carrinho de ma o, martelo, colher de pedreiro, trena, 

re gúa  

de pedreiro, entre oútros de mesma finalidade, assim como as ferramentas manúais e ites 

de consúmo necessa rio para o fúncionamento dos eqúipamentos ele tricos e manúais, como: 

broca, disco de corte, pontalete, eletrodo entre oútros, sera o fornecidos pela credenciada.  
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12.7 Eqúipamentos de grande porte, qúando necessa rio, sera o fornecidos pela Prefeitúra 

mediante termo de responsabilidade.  

12.8 A Prefeitúra de Extrema fornecera  os materiais de consúmo necessa rios para a 

execúça o dos serviços mencionados na ordem de serviço.  

12.9 0 Múnicí pio de Extrema na o aceitara  o serviço contratado qúe estiver em desacordo 

com a "ORDEM DE SERVIÇOS" - AF oú docúmento eqúivalente, oú ainda contrato, sem qúe 

lhe caiba qúalqúer indenizaça o.  

12.10 Súbsistira , na forma da lei, a responsabilidade do licitante adjúdicado pela qúalidade, 

correça o e segúrança do objeto licitado, serviço, mesmo tendo-o recebido  

12.11 A empresa contratada devera  disponibilizar profissional habilitado a exercer os 

serviços, o qúal devera  atender a chamados da Secretaria de Obras e Urbanismo desta 

múnicipalidade e se deslocar em veí cúlo pro prio ate  o local (DENTRO OU FORA DO 

PERI METRO URBANO), com prazo de  atendimento ma ximo ao chamado de 02 (dois) dias 

ú teis, sendo qúe todos os encargos para este deslocamento ficara  por conta da empresa 

contratada. 0 profissional sera  chamado para realizar levantamento do serviço a ser 

execútado, as horas sera o compútadas e fechadas no ato da entrega. 

 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

13.1 As pessoas Júrí dicas interessadas em prestar os serviços constantes no Edital, devera o 

apresentar a solicitaça o de credenciamento conforme modelo disposto no edital, bem como, 

as docúmentaça o, em original oú por co pia aútenticada em tabelionato, oú pelo servidor 

encarregado da recepça o dos mesmos conforme solicitado no edital.  

13.2 As solicitaço es de credenciamento devera o ocorrer júnto a Secretaria de Obras e 

Urbanismo, sitúada a  Rúa Paú Brasil, 245 - Bairro Vila Rica - Extrema - MG. Sera  vedado o 

credenciamento de profissionais pertencentes ao qúadro de servidores do Múnicí pio. 

 

14. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRAТО  
 

14.1 Joa o Soares de Lima Jú nior - Secreta rio de Obras e Urbanismo  

14.2 Fiscal da obra e fiscal administrativo de contrato: Renan Matheús Leme Rosa e Júliano 

Lúiz de Oliveira. 

14.3 0 contrato devera  ser execútado fielmente pelas partes, de acordo com as cla úsúlas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas 

conseqúe ncias de súa inexecúça o total oú parcial.  

14.4 As comúnicaço es entre o O rga o oú Entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre qúe o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro nica, 
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via e-mail e whatsapp, para esse fim, conforme dados cadastrais da Contratada, constantes 

do sistema do o rga o oú Entidade. A responsabilidade de informar as possí veis atúalizaço es 

e  da Contratada. 

14.5 A execúça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, Renan Matheús Leme Rosa, Júliano Lúiz de Oliveira e Joa o Lima Jr. 

14.6 0 fiscal administrativo do contrato comúnicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, 

o te rmino do contrato sob súa responsabilidade, com vistas tempestiva renovaça o oú 

prorrogaça o contratúal.  

 

15. MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
  

15.1 As mediço es sera o realizadas qúinzenalmente de acordo com fotos enviadas e visita ao 

local de trabalho, sendo obrigato rio o envio de no mí nino qúatro fotos dia rias tiradas a partir 

do aplicativo Timestamp contento localizaça o e hora rio. As fotos devem ser tiradas 

obrigatoriamente em qúatro momentos: na chegada do expediente contendo a a rea e/oú 

objeto anteriormente a realizaça o do trabalho, na saí da e na volta do hora rio de almoço e no 

te rmino do expediente contendo os serviços execútados. 

15.2 Para fechamento em qúe o qúantitativo seja em dias  trabalhados sera  considerado o 

hora rio das fotos, considerando a chegada ao local de trabalho ate  10 minútos 

anteriormente a primeira foto do expediente e 10 minútos apo s o hora rio da última foto 

tirada no dia. Sera o levados em consideraça o os apontamentos e observaço es realizadas 

pelo fiscal da obra. 

 15.3 Para a mediça o dos serviços realizados, a empresa credenciada devera  enviar os 

relato rios dia rios da obra, em formato PDF, contendo fotos com data e localizaça o, nome 

completo dos colaboradores qúe execútaram o serviço, previsa o do tempo, qúantitativo dos 

serviços realizados e assinatúra preferencialmente digital do responsa vel pela empresa, 

devendo este relato rio ser enviado via e-mail para o fiscal da obra. 

15.4 0 pagamento sera  de acordo com o a mediça o realizada pelo fiscal da obra, sendo úma 

somato ria dos itens execútados conforme valor e únidade de medida anexa a este termo de 

refere ncia. 

 15.5 O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, 

age ncia e conta corrente indicados pelo contratado.  

15.6 0 pagamento ocorrera , ate  o 20º dia ú til imediatamente súbseqú ente apresentaça o da 

Nota fiscal.  

 

16. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  
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16.1. Ficha orçamenta ria:  01184-15000000000 - oútros serviços de terceiro - Pessoa 

Júrí dica (02011001.1512200102.190.33903900000.15000000000) 

 

17. ESTIMATIVA DO VALOR 
 

17.1 R$ 5.014.660,00 (cinco milho es e qúatorze mil e seiscentos e sessenta reais) 

 

18. QUANTITATIVO E DESCRITIVO COMPLETO 

18.1  Valor fixado pela administraça o foi obtido atrave s de cotaça o de mercado, 
sendo valor total de R$ 5.014.660,00 (cinco milho es e qúatorze mil e seiscentos e 
sessenta reais): 
 

Itens Código    Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

1 00095356 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  

executar trabalhos de acabamento em superfícies 

internas e externas de diferentes formas; preparar 

tintas, massas, pigmentos e solventes, misturando-

os nas quantidades adequadas; efetuar pintura à 

mão livre ou com outras técnicas; zelar pela 

segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando 

da execução dos serviços; zelar pelo local de 

trabalho, mantendo sempre limpo; executar 

tratamento e descarte de resíduos provenientes 

do seu local de trabalho; executar outras tarefas 

correlatas, conforme necessidade. 

DIA 5.000 317,00 1.585.000,00 

2 00095354 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  

executar serviços de manutenção e pequenas 

construções de alvenaria e muros de contenção 

(ampliações, muros e alambrados), concreto e 

outros materiais, assentando pisos cerâmicos, 

tijolos, azulejos, revestindo paredes, tetos e lajes, 

bem como dando acabamento exigido ao trabalho. 

efetuar o assentamento de batentes, portas e 

janelas, utilizando-se de instrumentos pertinentes 

ao ofício. executar quaisquer outras tarefas 

correlatas. conforme instruções passadas pelo 

engenheiro / fiscal de obras da prefeitura 

municipal de extrema. 

DIA 4.000 300,00 1.200.000,00 

3 00095355 

SERVENTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES Executar serviços de 

conservação civil e similar em todas as etapas; 

auxiliar o pedreiro sempre que solicitado; executar 

tarefas com ordens da chefia, remover materiais 

de construção; executar tarefas afins. 

DIA 4.000 200,00 800.000,00 
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4 00096350 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELETRICISTA 

(SERVIÇO) Instalação, manutenção e reparo de 

sistemas elétricos. 

DIA 1.000 350,00 350.000,00 

5 00019899 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ENCANADOR 

Serviços de mão de obra de encanador (servico) 
DIA 1.000 300,00 300.000,00 

6 00010444 
SERVIÇOS DE SERRALHERIA EM GERAL Serviços de 

serralheria em geral (servico) 
DIA 2.000 289,83 579.660,00 

 R$ 5.014.660,00 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 
 
1.1 CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS UNITÁRIOS DE MÃO 
DE OBRA EM PRÉDIOS E VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
 
2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
 
2.1 Renan Matheús Leme Rosa e Júliano Lúiz de Oliveira. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
3.1 A necessidade da contratação se refere à busca por mão de obra qualificada para realizar 
Serviços Elétricos (instalação/manutenção de tomadas instalação/manutenção lâmpadas, 
disjuntores, fiação). Serviços de manutenção Civil (Execução de Piso, Calçadas, Azulejos, 
Pisos Cerâmicos, Chapisco, Reboco e Caixas), Serviços de Pintura ( Pintar Parede, Teto, 
Grades, Portões e Esquadrias). Serviços de Encanador(Execução de Tubulação, Água/ 
Esgoto Desentupimento),  além de pequenos reparos de melhoria em todos os prédios 
públicos do Município.  
 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 
4.1 Comprovação de experiência anterior em serviços de Eletricidade, Civil,                                        
Pintura e Encanamento. Disponibilidade de equipe técnica qualificada e equipamentos 
adequados para a execução dos serviços. Comprovação de capacidade financeira para 
suportar a execução do contrato. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
5.1 Foi realizado levantamento junto a empresas do município e de cidades próximas, com 
o objetivo de balizar os valores de referência. Assim, constatou-se que a contratação de 
empresas sediadas no próprio município mostra-se mais vantajosa, uma vez que elimina 
custos com deslocamento e hospedagem, além de reduzir o risco de atrasos decorrentes de 
imprevistos durante o trajeto. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
6.1 Contratação de empresa, para fornecimento de Mão-de-obra especializada em para 
realizar serviços de eletricidade (reparo em paineis eletricos, passagem de cabos, instalação 
de luminarias e trabalhos em eletricidade), Serviços de manutenção civil (Execução de Piso, 
Calçadas, Azulejos, Pisos Cerâmicos, Chapisco, Reboco e caixas), Serviços de pintura (Pintar 
Parede, Teto) além de pequenos reparos de melhoria em todos os prédios públicos do 
Município 
 
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 
 



 

18 
 

 7.1. Pedreiro com encargos complementares R$ 300,00/ DIA. (4.000 DIAS) 

 7.2.  Servente de pedreiro com encargos complementares R$200,00/DIA (4.000 DIAS) 

 7.3. Pintor com encargos complementares R$ 317,00/DIA (5.000 DIAS) 

 7.4. Serviços de ma o de Obra de encanador R$ 300,00/DIA (1.000 DIAS) 

 7.5.  Serviços de ma o de Obra eletrecista (serviço) R$ 350,00/DIA (1.000 DIAS) 

 7.6. Serviços de serralheria em geral (serviço) R$ 389,83/DIA (2.000 DIAS) 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
 8.1 R$ 5.014.660,00 (cinco milho es e qúatorze mil e seiscentos e sessenta reais) 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:  
 
9.1 Não se aplica 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 
 
10.1 Não existe 
 
11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 
11.1 Prestação de serviços para executar serviços de Eletricidade, Civil, Pintura, Encanador, 
através de mão-de-obra adequada, para atender as demandas solicititadas e levantadas. 
 
12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 
 
12.1 Não se aplica 
 
13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 
 
13.1 Considerando que se tratam de áreas já edificadas, não há previsão de impactos 
ambientais relevantes 
 
14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

14.1 Declara-se a viabilidade de realização da contratação, para atendimento as demandas 

de bom funcionamento dos equipamentos públicos instalados. 
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ANEXO II – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 345/2025 
 

CREDENCIAMENTO Nº 026/2025 
 

TERMO Nº xxx/2025 

 

O MUNICI PIO DE EXTREMA - MG, atrave s da Prefeitúra Múnicipal, pessoa júrí dica de 

direito pú blico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.677.591/0001-00, com 

sede a  Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Ponte Nova, Extrema - MG., 

CEP: 37.642-210, neste ato representada pelo Ordenador de Despesas, Sr. Tailon 

Alexand de Camargo, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxx e 

inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta 

cidade de Extrema - MG, doravante denominado de CREDENCIANTE, e 

xxxxxxxxxxxx, pessoa júrí dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxx, com sede a  Rúa xxxxx, nº xxxxxx, Bairro xxxxx, Cidade – xxxxxxxxxxx 

- xxxx, CEP xxxxx, doravante denominado de CREDENCIADO, neste ato representada 

por xxxxxxxx, nacionalidade, profissa o, portador da CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, 

inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxx, acordam proceder ao presente contrato, nos 

termos do Credenciamento nº 026/2025, atendendo as condiço es previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, e mediante as cla úsúlas e condiço es a segúir estabelecidas. 

 

1. CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. Pelo presente instrúmento, credencia-se a prestaça o, pelo Credenciado, 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS UNITÁRIOS DE 
MÃO DE OBRA EM PRÉDIOS E VIAS PÚBLICAS MUNICIPAL. 
 

2. CLÁUSULA II - DO AMPARO LEGAL 
2.1. A lavratúra do presente instrúmento decorre do Credenciamento nº 026/2025, 
Processo Licitato rio nº 345/2025. 
2.2. Fazem parte deste instrúmento, como se nele estivessem transcritas, as 
condiço es estabelecidas do Edital, bem como seús Anexos. 
 

3. CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 
3.1. O presente contrato tem como regime de execúça o contrataça o por preços 
únita rios, com pagamento mensal, nos termos do Edital de rege ncia. 
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3.2. O crite rio de seleça o e  o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, oú seja, paralela e na o exclúdente: caso em qúe e  via vel e vantajosa 
para a Administraça o a realizaça o de contrataço es simúlta neas em condiço es 
padronizadas. 
 

4. CLÁUSULA IV – DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Na Tabela abaixo esta o previstas as descriço es, qúantidades e valores únita rios 
de cada serviço a ser realizado pelo Credenciado, conforme demanda: 
 

Itens Código    Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

1 00095356 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  

executar trabalhos de acabamento em superfícies 

internas e externas de diferentes formas; preparar 

tintas, massas, pigmentos e solventes, misturando-

os nas quantidades adequadas; efetuar pintura à 

mão livre ou com outras técnicas; zelar pela 

segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando 

da execução dos serviços; zelar pelo local de 

trabalho, mantendo sempre limpo; executar 

tratamento e descarte de resíduos provenientes 

do seu local de trabalho; executar outras tarefas 

correlatas, conforme necessidade. 

DIA 5.000 317,00 1.585.000,00 

2 00095354 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  

executar serviços de manutenção e pequenas 

construções de alvenaria e muros de contenção 

(ampliações, muros e alambrados), concreto e 

outros materiais, assentando pisos cerâmicos, 

tijolos, azulejos, revestindo paredes, tetos e lajes, 

bem como dando acabamento exigido ao trabalho. 

efetuar o assentamento de batentes, portas e 

janelas, utilizando-se de instrumentos pertinentes 

ao ofício. executar quaisquer outras tarefas 

correlatas. conforme instruções passadas pelo 

engenheiro / fiscal de obras da prefeitura 

municipal de extrema. 

DIA 4.000 300,00 1.200.000,00 

3 00095355 

SERVENTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES Executar serviços de 

conservação civil e similar em todas as etapas; 

auxiliar o pedreiro sempre que solicitado; executar 

tarefas com ordens da chefia, remover materiais 

de construção; executar tarefas afins. 

DIA 4.000 200,00 800.000,00 

4 00096350 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELETRICISTA 

(SERVIÇO) Instalação, manutenção e reparo de 

sistemas elétricos. 

DIA 1.000 350,00 350.000,00 
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5 00019899 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ENCANADOR 

Serviços de mão de obra de encanador (servico) 
DIA 1.000 300,00 300.000,00 

6 00010444 
SERVIÇOS DE SERRALHERIA EM GERAL Serviços de 

serralheria em geral (servico) 
DIA 2.000 289,83 579.660,00 

 R$ 5.014.660,00 

 
 

4.2. O valor fixado para a remúneraça o de cada item podera  ser reajústado monetariamente 
por í ndices oficiais de correça o e/oú atrave s de pesqúisa mercadolo gica, qúando 
enta o sera  atúalizada a Tabela de Valores. 
4.3. Os pagamentos sera o efetúados pela Prefeitúra do Múnicí pio de Extrema - MG 
ate  o 20º (vige simo) dia ú til, mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, apo s o ateste 
pelo profissional designado para esse fim, sendo efetúada a retença o de tribútos 
sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislaça o 
vigente. 
4.4. Os serviços sera o solicitados por meio de Aútorizaço es de Fornecimento oú 
instrúmento eqúivalente. 
4.5. Os pagamentos sera o creditados em conta corrente, por meio de ordem 
banca ria, em favor de qúalqúer institúiça o banca ria indicada na Nota Fiscal, 
devendo, para isso, ficar explí cito o nome do banco, age ncia, localidade e nú mero da 
conta corrente em qúe devera  ser efetivado o cre dito. 
4.6. E  encargo do Credenciado, qúando da efetiva prestaça o dos serviços, todas as 
despesas relativas taxas, tarifas, tribútos e demais despesas qúe porventúra forem 
necessa rias a  prestaça o dos serviços, qúe na o sejam obrigaço es da Credenciante. 
4.7. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal, oú circúnsta ncia qúe impeça a 
liqúidaça o da despesa, o pagamento ficara  sobrestado ate  qúe o Credenciado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-
se-a  apo s a comprovaça o da regúlarizaça o da sitúaça o, na o acarretando qúalqúer 
o nús para a Credenciante. 
4.8. O Credenciado devera  zelar pelo adimplemento de seús tribútos júnto aos 
devidos o rga os pú blicos, visando manter súa regúlaridade fiscal e trabalhista, 
condiça o sem a qúal na o sera  possí vel o pagamento da Nota Fiscal apresentada. 
4.9. A Credenciante na o efetúara  qúalqúer pagamento adicional por oútras 
despesas. 
 
4.10. Os serviços execútados sera o fiscalizados e atestados pela Secretaria 
solicitante, por servidor designado como fiscal pela Credenciante. 
4.11. Nos casos de eventúais atrasos de pagamento, desde qúe o Credenciado na o 
tenha concorrido de algúma forma para tanto, fica convencionado qúe os encargos 
morato rios devidos pela Prefeitúra Múnicipal de Extrema - MG, entre o te rmino do 
prazo referido no item 8.3 e a data do efetivo pagamento da Nota Fiscal, a serem 
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inclúí dos em fatúra pro pria, sa o calcúlados por meio da aplicaça o da segúinte 
fo rmúla:  
EM = IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Morato rios 

N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 

I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 

onde I = INPC (do IBGE) do perí odo, “Pro Rata Die”, desprezando-se as fraço es 

inferiores a 15 dias. 

 

5. CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vige ncia deste contrato sera  de 12 (doze) meses, contados a partir 
de súa assinatúra, podendo ser prorrogado, nos termos da lei. 
 

6. CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 
6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇO ES DA CREDENCIANTE 
6.1.1 Observar para qúe, dúrante a vige ncia do presente Contrato, sejam mantidas 

todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas no credenciamento, bem 

assim, a compatibilidade com as obrigaço es assúmidas, inclúsive com solicitaça o 

de novas certido es oú docúmentos vencidos; 

6.1.2 Condúzir eventúais procedimentos administrativos de renegociaça o de 

preços contratados, para fins de adeqúaça o a s novas condiço es de mercado, e de 

aplicaça o de penalidades; 

6.1.3 Realizar, qúando necessa rio, pre via reúnia o com os licitantes objetivando a 

familiarizaça o das pecúliaridades do credenciamento; 

6.1.4 Orientar o fornecedor para qúe os pagamentos e os docúmentos de cobrança 

na o sofram Atrasos; 

6.1.5 Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventúais 

irregúlaridades encontradas na execúça o do contrato, bem como, qúando de múlta, 

retença o por danos caúsados e qúaisqúer de bitos do fornecedor; 

 

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇO ES DO CREDENCIADO 
Constitúem obrigaço es da credenciada, ale m das natúralmente decorrentes do 

presente termo: 

6.2.1 Proceder a execúça o dos serviços, dentro das condiço es, prazos e preços 
conforme edital;  
6.2.2 Prestar esclarecimentos qúe forem solicitados pelo setor de compras, cújas 
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reclamaço es se obriga a atender prontamente;  
6.2.3 Na o transferir a terceiros, qúer total oú parcialmente, o objeto a ser contratado, 
sem a devida anúe ncia da Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG.; 
 
6.2.4 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigaço es 
assúmidas sem qúalqúer o nús para a Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG.; 
6.2.5 Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente a  administraça o oú a 
terceiros, decorrentes de súa cúlpa oú dolo da entrega dos materiais/eqúipamentos 
oú execúça o dos serviços;  
6.2.6 Prestar todos os esclarecimentos qúe forem solicitados pela Prefeitúra 
Múnicipal de Extrema sobre os materiais/eqúipamentos ofertados; oú serviços 
execútados. 
6.2.7 Manter, dúrante toda execúça o do presente contrato, todas as condiço es de 
habilitaça o exigidas no processo licitato rio; 
6.2.8 Atender a todas as despesas e encargos de qúalqúer natúreza com pessoal de 
súa contrataça o, necessa rios a  execúça o do contrato, inclúsive os encargos de 
natúreza trabalhista, previdencia rio, fiscal, de acidentes de trabalho e oútros 
semelhantes, relativos a  execúça o do objeto do contrato; 
6.2.9 Na o e  de responsabilidade da Prefeitúra os encargos trabalhistas 
previdencia rios, sociais, fiscais e comerciais resúltantes da prestaça o de serviços a 
ser realizada pelo CREDENCIADO dentro dos setores solicitantes. 
6.2.10 Operar como úma organizaça o completa, independente e sem ví ncúlos com o 
contratante, fornecendo serviços de comprovada qúalidade, sem o nús adicionais 
para o contratante; 
6.2.11 Na o súbempreitar o contrato a terceiros, sem pre via comúnicaça o e/oú 
aútorizaça o do município; 
 

7. CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES 
7.1. O Credenciado sera  responsabilizado administrativamente pelas segúintes 
infraço es: 
a) dar caúsa a  inexecúça o parcial do contrato; 

b) dar caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  

Administraça o, ao fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo; 

c) dar caúsa a  inexecúça o total do contrato; 

d) deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame; 

e) na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato súperveniente 

devidamente jústificado; 

f) na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a 

contrataça o, qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta; 

g) ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da licitaça o 
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sem motivo jústificado; 

h) apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú 

prestar declaraça o falsa dúrante a licitaça o oú a execúça o do contrato; 

i) fraúdar a licitaça o oú praticar ato fraúdúlento na execúça o do contrato; 

j) comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza; 

k) praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

7.2. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nesta 
Lei as segúintes sanço es: 
a) adverte ncia; 

b) múlta; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar. 

 

7.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
a) a natúreza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) as pecúliaridades do caso concreto; 

c) as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes; 

d) os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica; 

e) a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

 

7.4. A sança o prevista na letra “a” do item 7.2 (adverte ncia) sera  aplicada 
exclúsivamente pela infraça o administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste 
contrato, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave. 
7.5. A sança o prevista na letra “b” do item 7.2 (múlta) na o podera  ser inferior a 0,5% 
(cinco de cimos por cento) nem súperior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado oú celebrado com contrataça o direta e sera  aplicada ao responsa vel 
por qúalqúer das infraço es administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos 
segúintes termos: 
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a) se der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato, a múlta, se aplicada, sera  de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor correspondente a  parte na o cúmprida; 

b) se der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  

Administraça o, ao fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo, a 

múlta sera  de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente a  parte na o 

cúmprida; 

c) se der caúsa a  inexecúça o total do contrato, a múlta sera  de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da licitaça o 

sem motivo jústificado e aceito pela Administraça o Múnicipal, a múlta sera  de 5% 

(cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso ate  o de cimo 

dia, qúando o contrato sera  considerado totalmente descúmprido. 

7.6. A sança o prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) 
sera  aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nas letras “b”, 
“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, qúando na o se jústificar a imposiça o 
de penalidade mais grave, e impedira  o responsa vel de licitar oú contratar no a mbito 
da Administraça o Pú blica direta e indireta do ente federativo qúe tiver aplicado a 
sança o, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos. 
7.7. A sança o prevista na “d” do item 7.2 (declaraça o de inidoneidade para licitar oú 
contratar ) sera  aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas 
nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infraço es 
administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste 
contrato qúe jústifiqúem a imposiça o de penalidade mais grave qúe a sança o 
prevista na letra “c” do item 7.2, e impedira  o responsa vel de licitar oú contratar no 
a mbito da Administraça o Pú blica direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos. 
7.8. A sança o estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaraça o de inidoneidade para 
licitar oú contratar) deste contrato sera  precedida de ana lise júrí dica e sera  de 
compete ncia exclúsiva do secreta rio múnicipal. 
7.9. As sanço es previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 podera o ser aplicadas 
cúmúlativamente com a prevista na letra “b” do item 7.2 (múlta) deste contrato. 
7.10. Se a múlta aplicada e as indenizaço es cabí veis forem súperiores ao valor de 
pagamento eventúalmente devido pela Administraça o ao Credenciado, ale m da 
perda desse valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada oú sera  cobrada 
júdicialmente. 
7.11. A aplicaça o das sanço es previstas no item 7.2 deste contrato na o exclúi, em 
hipo tese algúma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano caúsado a  
Administraça o Pú blica. 
7.12. Na aplicaça o da sança o prevista na letra “b” do item 7.2 (múlta), sera  
facúltada a defesa do interessado no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data 
de súa intimaça o. 
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7.13. A aplicaça o das sanço es previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei 
reqúerera  a instaúraça o de processo de responsabilizaça o, a ser condúzido por 
comissa o composta de 2 (dois) oú mais servidores esta veis, qúe avaliara  fatos e 
circúnsta ncias conhecidos e intimara  o licitante oú o contratado para, no prazo de 
15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de intimaça o, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas qúe pretenda prodúzir. 
7.14. Na hipo tese de deferimento de pedido de prodúça o de novas provas oú de 
júntada de provas júlgadas indispensa veis pela comissa o, o licitante oú o contratado 
podera  apresentar alegaço es finais no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da 
data da intimaça o. 
7.15. Sera o indeferidas pela comissa o, mediante decisa o fúndamentada, provas 
ilí citas, impertinentes, desnecessa rias, protelato rias oú intempestivas. 
7.16. As penalidades aplicadas sera o anotadas no registro cadastral dos 
fornecedores mantido pela Administraça o Múnicipal. 
7.17. As importa ncias relativas a s múltas devera o ser recolhidas a  conta do 
Tesoúro do Múnicí pio. 
 

8. CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO 
8.1. A rescisa o do presente Contrato podera  ser: 
a) determinada por ato únilateral e escrito da Administraça o, exceto no caso de 

descúmprimento decorrente de súa pro pria condúta; 

b) consensúal, por acordo entre as partes, por conciliaça o, por mediaça o oú por 

comite  de resolúça o de dispútas, desde qúe haja interesse da Administraça o; 

c) determinada por decisa o arbitral, em decorre ncia de cla úsúla 

compromisso ria oú compromisso arbitral, oú por decisa o júdicial. 

8.2. Sera o observadas, ainda, as previso es dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

9. CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 
9.1. Fica estabelecido qúe, caso venha ocorrer algúm fato na o previsto neste 
Contrato, os chamados casos omissos, estes sera o resolvidos entre as partes, 
respeitado o objeto do Contrato, a legislaça o e demais normas regúladoras da 
mate ria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se súpletivamente, 
qúando for o caso, os Princí pios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 
Legislaça o Civil Brasileira e as disposiço es do Direito Privado. 
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10. CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
10.1. O Credenciado devera  manter dúrante a execúça o do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigaço es por ele assúmidas, todas as condiço es de 
habilitaça o e qúalificaça o exigidas na licitaça o e/oú na assinatúra do presente 
instrúmento contratúal. 
 

11. CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O presente contrato podera  ser alterado nas hipo teses e condiço es previstas 
nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

12. CLÁUSULA XII - LOCAIS DE ENTREGA DO PRODUTO/EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
12.1. Os serviços deverão ser prestados pela empresa credenciada, mediante 
emissão de autorização de execução de serviços ou instrumento equivalente. 
12.2. Os velo rios sera o realizados na sala do velo rio múnicipal, localizada no 
cemite rio múnicipal;   
12.3. Os relato rios e docúmentos referentes aos serviços prestados sera o 
protocolados na secretaria múnicipal de assiste ncia social  
12.4. A prestaça o do serviço sera  aútorizada por úm representante designado pela 
secretaria de assiste ncia social e o pagamento sera  efetúado mediante comprovaça o 
de vúlnerabilidade social da famí lia reqúisitante 
12.5. Caso seja necessa ria a prestaça o de serviço para o bitos ocorridos nos 
sa bados, domingos, feriados e mesmo em dias ú teis apo s o encerramento do 
expediente, tambe m sera  necessa ria a aprovaça o da secretaria de assiste ncia social.  
 
13. CLAUSULA XIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. O fornecimento do objeto deste contrato sera  acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim pela aútoridade competente, na condiça o de 
representante do Múnicí pio de Extrema 
 

14. CLAUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. O Múnicí pio de Extrema encaminhara  para públicaça o o extrato deste 
Contrato na Imprensa Oficial do Múnicí pio ate  o qúinto dia ú til do me s segúinte ao 
de súa assinatúra. 
 

15. CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Com exceça o dos casos expressamente aútorizados no Edital, o Credenciado 
somente podera  súbcontratar o fornecimento do objeto com a pre via concorda ncia 
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da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsa vel perante a 
Credenciante pelo fornecimento feito pela Súbcontratada e, ainda, pelas 
conseqúe ncias dos fatos e atos a ela impúta veis. 
 

16. CLÁUSULA XVI – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
16.1. As despesas decorrentes do presente contrato esta o programadas em 
dotaço es orçamenta rias pro pria, previstas no orçamento do Múnicí pio de Extrema 
para o exercí cio de 2023, e sera o indicadas no momento em qúe as adjúdicaço es 
forem realizadas: 
16.2. Ficha orçamenta ria 00752-15000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -PESSOA JURI DICA 
(02009001.0812200082.147.33903900000.15000000000). 
 

17. CLÁUSULA XVII – DO FORO 
17.1. Para dirimir qúaisqúer qúesto es decorrentes deste contrato, na o resolvidos 
na esfera administrativa, sera  competente o Foro da Comarca de Extrema – MG., com 
exclúsa o de qúalqúer oútro por mais privilegiado qúe seja. 
17.2. E assim, por estarem as partes jústas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrúmento em 02 (dúas) vias de igúal teor e forma qúe, lido e achado conforme 
pelas Partes, vai por elas assinado para qúe prodúza todos os efeitos de direito. 
 

 

Extrema - MG, xxx de xxx de 2023. 

 

 

 

MUNICI PIO DE EXTREMA – MG 

Tailon Alexand de Camargo CREDENCIANTE 

 

 

xxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF: xxxxx Por xxxxx CREDENCIADO 

 

Revisado e aprovado pelo Setor Júrí dico em / / 
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ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 345/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 026/2025 

A empresa _______________________________________, CNPJ: 

____________________________, com sede na ________________________________, nº ________, 

Bairro ___________________________, múnicí pio de ____________________________ - Estado de 

_________________________, vem por meio desta solicitar ao O rga o Gestor SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, da Prefeitúra Múnicipal de Extrema o 

credenciamento para prestaça o dos serviços relacionados abaixo e constantes no 

ANEXO I - TERMO DE REFERE NCIA. 

Itens Código    Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

1 00095356 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  

executar trabalhos de acabamento em superfícies 

internas e externas de diferentes formas; preparar 

tintas, massas, pigmentos e solventes, misturando-

os nas quantidades adequadas; efetuar pintura à 

mão livre ou com outras técnicas; zelar pela 

segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando 

da execução dos serviços; zelar pelo local de 

trabalho, mantendo sempre limpo; executar 

tratamento e descarte de resíduos provenientes 

do seu local de trabalho; executar outras tarefas 

correlatas, conforme necessidade. 

DIA 5.000 317,00 1.585.000,00 

2 00095354 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  

executar serviços de manutenção e pequenas 

construções de alvenaria e muros de contenção 

(ampliações, muros e alambrados), concreto e 

outros materiais, assentando pisos cerâmicos, 

tijolos, azulejos, revestindo paredes, tetos e lajes, 

bem como dando acabamento exigido ao trabalho. 

efetuar o assentamento de batentes, portas e 

janelas, utilizando-se de instrumentos pertinentes 

ao ofício. executar quaisquer outras tarefas 

correlatas. conforme instruções passadas pelo 

engenheiro / fiscal de obras da prefeitura 

municipal de extrema. 

DIA 4.000 300,00 1.200.000,00 

3 00095355 

SERVENTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES Executar serviços de 

conservação civil e similar em todas as etapas; 

auxiliar o pedreiro sempre que solicitado; executar 

tarefas com ordens da chefia, remover materiais 

de construção; executar tarefas afins. 

DIA 4.000 200,00 800.000,00 
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4 00096350 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELETRICISTA 

(SERVIÇO) Instalação, manutenção e reparo de 

sistemas elétricos. 

DIA 1.000 350,00 350.000,00 

5 00019899 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ENCANADOR 

Serviços de mão de obra de encanador (servico) 
DIA 1.000 300,00 300.000,00 

6 00010444 
SERVIÇOS DE SERRALHERIA EM GERAL Serviços de 

serralheria em geral (servico) 
DIA 2.000 289,83 579.660,00 

 R$ 5.014.660,00 

 
DECLARA, para os devidos fins: 

1) QUE na o emprega menor de dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú 

insalúbre e na o emprega menor de dezesseis anos, salvo na condiça o de aprendiz a partir 

de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constitúiça o Federal e art. 68, VI, da Lei 

Federal 14.133/2021; 

2) QUE cúmpre as obrigaço es das exige ncias de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em oútras normas especí ficas, para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da 

Previde ncia Social e para aprendiz, conforme disciplinado no artigo 92, Inciso XVII da lei 

14.133/21; 

3) QUE ate  a presente data inexistem fatos impeditivos para súa 

habilitaça o/credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias 

posteriores; 

4) QUE recebeú todos os docúmentos e informaço es, sendo orientado acerca de todas 

as regras, direitos e obrigaço es previstas no Edital do Credenciamento nº 026/2025, 

acatando-as em súa totalidade; 

5) QUE tem conhecimento dos serviços para os qúais solicita credenciamento e qúe os 

realizara  de forma satisfato ria; 

6) QUE tem conhecimento das formas de seleça o e convocaça o para a prestaça o dos 

serviços, bem como das formas e condiço es de pagamento; 

7) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os qúais se credencia pelos 

preços estipúlados na Tabela de Valores prevista no edital. 

Local e data. 

Nome, identificaça o e assinatúra do interessado 
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 

 

NOME/RAZA O SOCIAL 

CNPJ 

 

ENDEREÇO 

 

 

Atrave s da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) 

da Ce dúla de Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitaça o 

de CREDENCIAMENTO n° 026/2025, instaúrado pelo Múnicí pio de Extrema/MG, na 

qúalidade de representante legal e/oú interessado, oútorgando-lhe poderes para 

pronúnciar-se em nome da pessoa júrí dica __________________________, recorrer e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatúra do dirigente da empresa oú do interessado 

Nome e qúalificaça o do dirigente da empresa oú interessado 
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 

 

(PAPEL TIMBRADO) 

 

Atestamos para fins de participaça o em licitaço es, a qúem possa interessar, qúe a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada a  

Rúa.................nº.........bairro..................., neste múnicí pio, ja  forneceú (descrever o objeto 

fornecido súficientemente detalhado, para permitir a caracterizaça o das atividades 

desenvolvidas, objeto do edital), de forma satisfato ria, atendendo as especificaço es 

exigidas, onde cúmpriú com todos os compromissos assúmidos, inclúsive, qúanto ao 

prazo e a  qúalidade dos materiais e/oú serviços fornecidos, e qúe ate  esta data na o 

consta em nossos Registros, nenhúm ato qúe macúle oú desabone súa idoneidade, 

motivo pelo qúal esta  apto a se candidatar a  execúça o do objeto do presente certame.  

 

 

 

Local e data 

Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatúra do Representante 

 

 

 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM 

DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA 

PELO EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
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